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DECRETO Nº 209/2007 
 

Abre Crédito Especial no Orçamento e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o disposto na Lei Municipal nº 1576/2007, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Abre no ORÇAMENTO GERAL do Município, um CRÉDITO ESPECIAL, no valor de R$ 

45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), destinados a aquisição de um imóvel, com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 Departamento de Obras e serviços Público. 

164820023.1.116000 Aquisição de imóvel para implantação de secretarias municipais. 
 4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 
732 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Anterior.......................................R$ 45.000,00 
Total..............................................................................................................................................R$ 45.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Especial acima é o Superávit 
Financeiro do Exercício anterior na seguinte Fonte de Recursos: 
 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício.....................................................R$ 45.000,00 
Total..............................................................................................................................................R$ 45.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Piraí do Sul, 11 de dezembro de 2007. 
 

 


